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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº    , DE 2023
 
 
 
Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166, do Regimento
Interno, requeiro que se oficie ao Senhora Secretária de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, Sra.
Natalia Resende Andrade Ávila, requisitando-lhe as informações a seguir:
 
Em 14 de junho de 2023, recebemos  ofício da Câmara Municipal de Praia Grande em que o próprio visa
a precariedade da passarela do Bairro Melvi, abandonada e necessitando de manutenção urgente.  Afim
disso, requeremos os seguintes esclarecimentos:
 

É de conhecimento da Prefeitura e do DER a situação que se encontra a referida passarela?

Se sim, quais medidas serão ou estão sendo tomadas para sanar tais problemas?

Qual a previsão para a conclusão do serviço?

Se não, existe a possibilidade de determinação a manutenção em caráter de urgência?

Em caso de acidentes, de quem seria a responsabilidade?
 
 
JUSTIFICATIVA
 
Consoante relatado no ofício recebido, a passarela do Bairro Melvi, que liga a Av. Ministro Marcos Freire á
Av. Dr. Roberto Almeida Vinhas, na Vila Caiçara está em péssimas condições, gerando graves riscos de
acidentes  a  quem por  esta  transita.  Tal  passarela  está  completamente  abandonada  e  necessita
urgentemente de reparos preventivos e manutenção.
 
 
 
Sala das sessões,
 
 
 
 
 
 

Tenente Coimbra
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